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PORTARIA NO 107 DE 11 DE ABRIL DE 2OL7

NOMEIA SERVIDORES EFETIVOS

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei Municipal No L.283120L5 de 27 de Julho de 2015 e face à

habilitação em Concurso Público no 001/2015, cujo resultado final foi homologado através do

Edital 06/2015, de 11 de setembro de 2015,

RESOLVE

Art. 10 - NOMEAR, a partir de 11 de abril de 2017 para provimento efetivo,

os candidatos aprovados, convocados e habilitados a seguir:

Senvroon

Valcir Wessler

Robson Maciel Cezar

Clnco

Motorista

Motorista

RrrrnÊrucrn GRupo OcupncroruRr-

J-i (Piso) GOO

J-I (Piso) GOO

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrlrEr-r oo PRrrrro Mururcrpnl or MrssRr, 11 or RsRr- or20L7.

(*--'
Hilár{o Jacó Willers
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